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SANTO ANTONIO DO LESTE
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Gestão 2O 2Ll2024

TERMO DE RATIFICACÃO
DISPENSA DE LICITAC iootttzozl

Santo Antônio do Leste-MT, 21 de juúo de 2023 '

oExmo.Sr.PrefeitoMunicipalJoseArimatéiaVieiraAlves,tendoemvistaasjustificativas
apresentadaspelaComissãodeLicitaçãoepelaAssessoriaJurídicadoMunicípio.sobrea
.ãn áàçao diieta por dispensa de licitaçâo, firlcrada no aÍ. 75 inciso II da Lei 14.133121, no valor

totaldeR$8.674,00(oitomilseiscentosesetentaequatroreais),tendocomoobjetoa
ContrstâçáodeempresaespecializadoemserviçosdePintura,LixamentoeEmâssâmento
piJi* pa.a atender as unidades de saúde municipal' Re19!ve tlI]iIClI o presente

;r;-;;'u iuuo. de: JIIEhIFER LüUTZE sILvA ALMEIDA LEAL ME - CNPJ:

iõ.iis.oollooor_2g com sede na Rua das Arams, no.466, baino: centro, mrmicipio de santo

n itônio do Leste - MT, CEp: 78.628-000, e ordenar sua publicação em cumprimenlo ao disposto

no art. 72, VIII Paragrafo único da Lei 14'l33l2l '

JOSE ARIMATEIA
PREFEITO L

ALVES
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PREFEITURA f,UNICIPAL DE SAT{TO Á}IÍONIO DO LÉSÍE
PORTARIA t{'. 32,U2023.

PORTARTA '.3At2023.

bÉ: í9 DEJu Ho DE 2021

DISPÓE DE REÂDAPTAÇÃO DE FUNÇÃO DA SERVIDORA JOELMA

SANTOS OLIVEIRÂ E DÁ OUTRAS PROMDÊNChS

JOSE ARIIATEIA VIEIRÂ ALVES,

Prefeito Municipal em exercÍcio de SaÍ{o Antônio do Leste' Estado de Ma-

to Grosso. no uso de §uas aüibuiçóês legais e,

ConsideÍando o têor de Laudo Médico Pericial erp€drdo pela JurÍa Médica

no dia 29/05/2023 em quê stesta que a íeÍetida seÍvidorã encort'ê apla

para exercer outsa tunÉo, respeitando os horáÍios e oÍientaçôes através

de Íelatôrios profi ssionais;

Consúerando ainda que o arligo 157 da Lei Municipal possibilita â readaP

taçáo de funÉo, setÚo a mesma úilizada quando se verificaÍ modifica-

\,, Ées no estado Íísico ou psíquico de saÚde da serüdora quê lhe diminua

a eficiência no desempenho do caÍgo

RÊSOLvEi

Arr. lô - Conceder a READAPTAÇÁO oE FUNÇÃO à seMdora pÚblica

efeüva JOELMA SANToS OLIVEIRA nos termos do Laudo Médico Peticial

- AlJÍlio Doença expedido em 29/05/2023' por prazo de 200 (D@eíúos)

dias.

Aít 2t - Fica I seNido.a reada$ada' sem pÍejuizo de vencimento da ser-

üdora do cargo de PÍoíesso.a Cla$e C' det/endo exer@r sua funÉo na

SêcÍetaris Municipal de Educaçáo e cuhra

Aí § - PaÉ realizaáo do tratamênto de saúde. a servidora deve'á re-

queÍer anteqpadamente a solicitaÉo de ausência, bem como êncaminhaÍ

à Coordenadoria de ReqJÍsos Humanos' rdatóÍios expêdidos pcr profissi-

ooais que @mprc\,em a eíetiva realização do tratamento de Saúde'

ÂÉ iaô - Determinar . Scret íia Municipal de Administraçâo e Planeje-

rnento, que torne as pÍoüdências necÊ§sáÍias para a exe'üÉo desta por-

taria.

^É 
e - Esta PoÍtaria entra efi vigoÍ na data de sua publicâÉo, revogando

as disPosiQóes em coilrário.

REGISÍRÁ§E

JOSÊ ARITATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Ássinado DtgÍtalmente

PUBLICA-SE

CU PRA§É.

GABINETE DO PREFEIÍO

E:í9DEJU HO DE 2023.

JOSE ARIIATEIA VIEIRÂ ALVES

PREFEITO IUI{ICIPAL

Registrada na Secretaria de Administrsçáo e Planeiamento e Publicada

por afxaÉo em locâl de costume, conÍomE na legislaÉo em vigor.

LUIS CARLOS REZEI{DE

SECRETÁR|O DE ADf,INISTRAçÃO E PLAI{EJA EI{TO

PREFEITURA UNTCIPAL DE SÂO FÉUX DO ARÂGUÁIA

PREFEITURÂ TUI{ICIPAL OE SÀO FETIX DO ARAGUAI,A.
ucrÍÂcÂo . JEÂt{ FúV|O OOS SAilrGS IILHOTEX

luéo oe'aesulnoo PREGÃo ELETRÔNlco N' 06/2023.

avtso oE REsuLÍaDo PREGÂo ELETRôNlco t{' 0612023.

Procesro Adm: lto 02í12023.

ObIgtO: PREGÀO NA FORMA ELETRÔNICA PARA CON-TRÂTAÇÃO DE

EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIçÁO DE MATERIAIS

MÉDtcGHosplrALAREsi/lNSUMos, PARA suPRlR AS NECESSIDA-

DES DAs UN|DADES BÁslcAS DE SAÚDE (1, ll, lv E RURAL), cENTRo

DE DIAGNósrlco E ESPEonUDADES, CAPS' AGÊNCAÍRANSFUSL

oNAL DE SANGUE, cENÍRo oE REABILIÍAÇÃo E RAlosx ATRAvÉs

DA SECRÉTARTA MUNICIPAL DE SAÚDE Do MUNIcÍPlo DE sÃo FÉ-

LIX DO AFAGUAIA - MT.

PREFEmJRA ur{lctpAL DE sÃo FÉux oo aRAGUAA - uxlDADE
oÊ comaole trrttito - raRcEulo DE FÁvERl

ExrRÁTo DE coNTRATo ÍErpoRÁRlo DE PREsraçÂo DE
SERVIçOS ]{o 3rOm23

ExrRATo DE coNTRATo TEMPoRÁRlo DE PRESTAÇÃo DE SERVI-

Ços N.310/2023, PARA AÍÉNDER NECESSIDADE TEMPoRÁR|A E DE

ExcEPctoNAL TNTERÉSSE PúBLtco

CONTRATANTE: PREFEITUR,A MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX OO ARA.

GUAIA - JANAII-zA TAVEIRA LEITE, Prcíeita Municipal

CONTRATADA: MARIA ERIVANDA DE SANTANA VINHAL, Brasileira,

casada, Oo Lar. inscrita no CPF sob o rf 010.127.881{5 e ldentidadê RG

no 3.613.176 - SSP-PC€o, f Ma expedida em 0.10212021' com residà-
cia e domicílio no seguinte endeÍeço: Fazenda VALE, §,/n' - Reüro Santa

Lúcia - cÉP 7E673s70 - Baino EsÍigáo do Leste (DisÚito)' em São Félix

do Aragusia (MT). de agora em diante denoíninada simplesrnente COi+

ÍRATADA.

coNTRATo TEMPoRÁRlo N" 310/2023

DÂTA oE EMtssÁo Do coNTF{AÍo: 2006/2023

uGÊNcA: De os/o6i/2 023 a 2u1212023

PRAZO DE VIGÊNCIA: 6 mese§ e ',|5 dias

CARGA HORÁRIA: Carge HoÍária de 40 (quarenta) horas semanais

REMUNERAÇÃO MENSALT R$ 2.083,20 (dc*s m e oiter a e hove reais e

vinte centavos)

FUNÇÁO: APOIO ADMINISTRATIVO ESCOLAR (Monitora de Ônibus E§'

colar), em CAFÁÍER TEMPORÁRIO.

LOTAÇÃO: EMEB ALBERTO NUNES DA SILVEIRA - ESPigáO dO LESTE -

Rota Extensáo Vale

DOTAÇÃO: / 03 - cooÍdenadoÍia de Eosino FuMameíltal - FUNDEB / 2.

0,15 - Éducaçáo Fundamental - FUNDEB 70% / 3.'1.90.04 - Conltataçáo

por Tempo DeteÍminado

i- .JC'TÂÇÂO i

TER o DE RA]lFrcacÃc . DISPEíSA DE úclÍÂÇÃú {lâl2023 
i

TEAXO OE RÂflFrCAÇÁO i

orsPE[sa DE uorAçÂo 0íí2023 
i

O Ermo. Sr. Prefeito Municipal Jose Aíimatéia Vleira Alvês, tendo em üsta i

as jusüfcaüvas apÍesentadas pela Comissáo de LicíaÉo e pela Assesso- i

ria Jurídica do Municlpio, sobÍe a contrataÉo diÍeta por dispensa de licita- :

Éo, tulcÍada no art 75 inciso ll da Lei í,í.133f21, no valor totatde RtS. i
674,00 (oho mll reilcanloa o sgtentr o qualro rsaÉ), tendo como objeto I

a ContrâtaÉo do empÍ€6a gspeclallzado om sorvlço6 de Plnturâ' Ll' j
xâmonto s Em.ssamonto PrÊdlal, para .iênder !5 unid.dê3 do lrúde i

munlclp.l. Resot\re RATIFICAR o preseÍte procêsso a Iavor de: JHENI' ;

FER LOUIZÊ SILVA ALIÉ|DA LEAL uÉ - ct{PJ: 't0.765.66'rr000l'2E i

com sede na Rua das AÍaías, no.,Í6ô. bakÍo cenÚo, município de Saí{o i

Antonio do Leste - MT, CEP: 7E.62&OOO, e oÍdenar sua publicaÉo em '

qJmp.iÍnento ao disposto no art.72, Vlll ParágraÍo Único da Lei 14.'133/21. 
i

Santo AntôÕio do Lesle-MT, 2í de junho de 2023. 
,
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